
PREFEITURA MUNICIPAL DE fl 

CIDADE FELIZ 

AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA 
DISPENSA DE LICITACAO N°. 19.02/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19.02/2024. 

PREAMBULO: 

O MUNICIPIO DE ICÓ, Inscrito no CNPJ Nº 07.669.682/0001-79, com sede à Rua Ilídio Sampaio, 

2131 - Centro - Icó/CE, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos artigo 75, inciso 1l da Lei 14.133/2021, 

¢ as exigéncias estabelecidas neste Edital, ¢ Termo de Referéncia e seus anexos, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestagio de eventuais interessados em participar do 

presente processo em busca da administragdo obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e 

horérios discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 12/12/2024 
DATA LIMITE PARA 
APRESENTACAO DE 18/12/2024, até as 17 horas 

PROPOSTAS: : 
FORMA DE ENVIO DA ;:&s pl;opostas der:rio ser encaminha'das para o email 

PROPOSTA: cplico (1) j_rl_nml.mm, de acordo com a Lei 14.133/2021 e 

Decreto Municipal 006/2024. 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 pardgrafo único da Lei 

14.133/21 o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do municipio através da 

fixação no flanelografo com sua divulgacio no sitio oficial do municipio, disponivel em: 
https:/www.ico.ce.gov.br/licitacao.php 

1.0 -DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto desta a AQUISICOES DE EQUIPAMENTOS E PERIFERICOS PARA ATENDER A 
POPULACAO NOS SERVIGCOS DE EMISSAO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NACIONAL - CIN, 
ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. (FOLHA-CORRIDA) REGISTRO DE DADOS 
BIOMETRICOS CIVIS, DESTINADO A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE ICO-CE. 

1.2 Compdem este Edital, além das condigdes especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 — Anexo I Termo de Referéncia; 
1.2.2 — Anexo I Documentagdo da empresa a ser Contratada; 

1.2.3 — Anexo III Minuta da Proposta; 

1.2.3 - Anexo IV Minuta de Contrato; 

2.0. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO: 
2.1. A participagdo na presente dispensa se dara mediante o envio de proposta de pregos e documentos de 

habilitagdo pelo link disponivel no site da Prefeitura Municipal de Ic6, na aba Transparéncia, em seguida 

nos botdes: “Licitagdes” -> “Contratagio Direta — Lei 14.133/20217, o envio serd pelo 

email<cplico2023@gmail.com>. 

2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.1.2. que não atendam as condições deste Aviso de Contratagao Direta e seu(s) anexo(s); 
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2.1.3. estrangeiros que ndo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para-receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação. 

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 

descentralizados, quais sejam: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade do CNJ; 

¢) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
d) Inidôneos - Licitantes Inidoneos junto ao TCU; 

22 que se enquadrem nas seguintes vedagdes: 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a 
contratagdo versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragdo do projeto basico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 

subcontratado, quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalizagdo ou na gestio do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragdo de trabalho infantil, por submissio de 
trabalhadores a condigdes analogas as de escravo ou por contratagio de adolescentes nos casos vedados 

pela legislagao trabalhista 

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituicdo a outra pessoa, 

fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagdo 

fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 
2.2.3. organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenério); e 
224, sociedades cooperativas. 

3.0. — DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estdo programadas em dotagdo orçamentária propria, 

prevista no orcamento do Poder Executivo, para exercicio de 2024, na classificação: 

19.01.08.122.0037.2.066 e Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00. 

4.0 - DO VALOR ESTIMADO: 
4.1.1 - O valor global estimado cotado para a contratagio será de R$ 48.427,58 (quarenta e oito mil, 

quatrocentos e vinte sete reais e cinquenta e oito centavos). 
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N° DESCRICAO VR. UNIT VR. TOTAL 

01 2 Dispositivos de captura biométrica facial com tecnologia CMOS 

(COMPLEMENTARY METAL OXIDE semicondutor) e resolugao de 10 

mp. Conta com conectividade usb, com protegao antitorção permitindo 

rapida comunicagdo e evitando rupturas internas, além de um botão 

externo, que facilita a captura de fotos mugshot a qualidade da captura 

independe da luz ambiente, uma vez que a camera possui flash duplo 

com lampadas xénon, mantendo a foto nos padrdes iso e icao. Possui 

software de análise dos padrdes is019794-5 e ica09303, garantindo que 

as imagens estejam sempre de acordo com tais normas. Fungdes 

gerenciadas 100% via sdk, controle personalizado de: iso, balango de 

branco, tempo de exposição, resolugdo da imagem e ajuste manual da 

intensidade do flash. Possibilita a captura da face com no minimo 120 

pixels entre o centro dos olhos. 

R$ 

11.888,53 
R$ 22.377,06 

02 2 leitores biométricos baseado em técnica digital scanner de captura de 

impressdo digital com tecnologia eletroluminescente, com resolugao de 

500dpi, area efetiva de captura de 40.64mm x 38.Imm e interface de 

comunicagdo e alimentagdo usb2.0, permite captura no modo pousado e 

rolado, possui modo de captura de 1 ou dedos simultaneos no modo 

pousado e um dedo rolado também com a funcionalidade de 

identificagio e recorte correto da dobra interfalangiana e perfeito 

posicionamento da imagem. rejeição automatica das impressoes digitais 

baseadas em silicone e outros materiais comuns de falsificagao. possui 

grau de proteção ip65 da area de captura para o case. 

R$ 4.777,13 R$ 9.554,26 

03 2 dispositivos para coleta biométrica da assinatura, com resolugdo de 

1800 dpi e tecnologia de leitura por ressonancia eletromagnética (EMR). 

é leve e tem um design ergondmico que garante o apoio da mão durante a 

assinatura. possui tela TFT LCD amorfa de 5,6 polegadas com vidro 

antirreflexo, que garante uma boa visualizagao, e apresenta linha guia no 

display para auxilio visual. a conectividade ¢ feita por meio de um cabo 

usb, para rapida comunicagao. possui uma caneta sem bateria. 

R$ 3.660,14 R$7.320,28 

04 2 Médulos de cenário fotografico médulo de cenário fotografico leve e 

resistente confeccionado em aluminio e plastico de alta resisténcia. 

Possui cor preta e resistente a oxidagdo. O painel para fotografia 

proporciona um fundo totalmente branco e sem brilhos ou sombras na 

imagem. Possui também um lado em cinza 18% que pode ser utilizado 

para a calibragdo do dispositivo (ajuste de White balance). Permite o 

R$ 4.587,99 R$9.17598 

0 
õ
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ajuste de altura da base do painel entre 0.45m e 0.85m do chão. Possui 

haste telescópica de três seções e que permite a montagem uso sem a 

necessidade de ferramentas ou conhecimentos prévios do produto. 

Valor Total R$ 48.427,58 QUARENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E 
R$ 48.427,58 

VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS 

5. PERÍODO PARA ENVIO DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: R ] 
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da data da 
divulgagdo no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverdo ser encaminhadas pelo 

email disponivel: <cplico2023@gmail.com> no site da Prefeitura Municipal de Icó, na aba Transparéncia. 

6. DA APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS: 
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticagdo digital 
6.2. A proponente devera apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de pregos, na forma 

prevista no Anexo I — Termo de Referéncia. 

7.0. PROPOSTA DE PRECO: 
7.1. As propostas de pre¢o que não estiverem em consondncia com as exigéncias deste Edital serao 

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificagdo. 

7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos servigos ndo poderá ultrapassar o valor médio 
estimado pelo Municipio para o ano de 2024 previsto no item 4.1.1 do edital. 
7.1.2. A PROPOSTA DE PRECOS deveri ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 

devidamente assinada, rubricada em todas as suas paginas, devendo conter no minimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o nimero de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e 

enderego completo devera ser o que efetivamente ira prestar o objeto da licitagao. São facultativas as 

informagdes dos dados referentes ao nimero de banco, agéncia e conta corrente nesta etapa da 

licitagdo, sendo obrigatdria, posteriormente, para assinatura do contrato. 
b) Os pregos propostos serdo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento nao previsto em lei. 

c) As Propostas de Precos serdo consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM, 

conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos 

necessarios para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e 

quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre 

a prestacdo dos servigos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os servigos 

necessarios à execugao do objeto em perfeitas condigdes a manutengao dos servigos. 
d) Ocorrendo discrepancia entre os pregos unitarios e totais, prevalecero os primeiros, devendo o(a) 
Agente de Contratagao(a) proceder as corregdes necessarias. 
e) Deverdo ser informados além dos pregos unitarios e totais, os seus respectivos valores por 

extenso. 

f) A proposta de precos deveré ainda estar assinada por representante, legalmente constituido para 
tal fim; 

g) A proposta de pregos terd validade minima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do 

envelope, sendo este considerado como valido, no caso de omissão. 
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7.1.3. Ocorrendo divergéncia na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o 
algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o 

mesmo desclassificado. 
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 

previsto em lei. 
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 

anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 

legislação aplicável lei 14.133/21. 
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.2.1.  Contiver vicios insanaveis; 

7.2.2. Não obedecer às especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.2.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido para a 

contratagao; 

7.2.4. Nio tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao; 

7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanavel. 
7.3. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuira recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de pregos ou menor lance que: 

7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratagio, apresente pregos global ou unitarios 
simbélicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salarios de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da dispensa ndo tenha estabelecido 
limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagdes de propriedade do préprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remunerago. 
7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em 

instrumentos de carater normativo obrigatorio, tais como leis, medidas provisdrias e convengdes coletivas 

de trabalho vigentes. 

8.0. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de pregos e documentos de habilitagdo, serd 

verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor 

preco, quanto à adequagdo do objeto, à compatibilidade do prego em relagdo ao estipulado para a 

contratação, bem como os documentos de habilitagao apresentados. 

8.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será declarada 

desclassificada e verificada pela ordem de classificagdo o segundo lugar e assim sucessivamente até a 

proposta atender a todas as condigdes do edital. 
8.3. Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado sera registrado na ata do procedimento da dispensa. 

8.4. Estando o prego compativel, sera solicitado o envio da proposta e, se necessirio, de documentos 

complementares, conforme o caso. 
8.5. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
8.6. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, podera ser 
colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do servigo ou da area especializada no objeto. 

8.7.  Se a proposta vencedora for desclassificada, serd examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificagao. 

8.8. Encerrada a anélise quanto a aceitagdo da proposta, se iniciara a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratagio Direta.
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9.0 - DO PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentacao de nota fiscal e após atesto 

do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021 e Decreto Municipal 006/2024. 

9.2. Para realizagdo dos pagamentos, o licitante vencedor devera manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitagao; 

10.0 - DAS DISPOSICOES GERAIS: 
10.1. Poderá o Municipio revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniéncia 

administrativa e interesse publico, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.2. O Municipio devera anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 

de oficio ou por provocação. 
10.3. A anulação do presente procedimento, ndo gera direito à indenizagdo, ressalvada o disposto no art. 

149 da Lei Federal no 14.133/21. 
10.4. Após a fase de classificagdo das propostas, não cabe desisténcia desta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, mediante solicitagao do proponente e aceito pelo Municipio. 

1CO (CE), 12 de dezembro de 2024. 

w}\moque Guªáes ; kb 

Agente de contratação — 
Prefeitura Municipal de ICO
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1) Definicdo do objeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

O presente objeto refere-se a aquisições de equipamentos e periféricos para atender a 

população nos servigos de emissdo da Carteira de Identidade Nacional — CIN, atestado de 

antecedentes criminais (Folha-corrida) registro de dados biométricos civis. 

QUANTITATIVO DOS ITENS A SER LICITADOS 

Nº DESCRIÇÃO VR. UNIT | VR. TOTAL 

01 | 2 Dispositivos de captura biométrica facial com tecnologia 

CMOS (COMPLEMENTARY METAL OXIDE 

semicondutor) e resolução de 10 mp. Conta com 

conectividade usb, com proteção antitorção permitindo 

rápida comunicação e evitando rupturas internas, além de | 

um botéo externo, que facilita a captura de fotos mugshot 

a qualidade da captura independe da luz ambiente, uma | 

vez que a camera possui flash duplo com lampadas R$ 
R$ 22.377,06 

xênon, mantendo a foto nos padrões iso e icao. Possui | 11.888,53 

software de analise dos padrões is019794-5 e icao9303, 

garantindo que as imagens estejam sempre de acordo 

com tais normas. Funções gerenciadas 100% via sdk, 

controle personalizado de: iso, balango de branco, tempo 

de exposição, resolução da imagem e ajuste manual da 

intensidade do flash. Possibilita a captura da face com no | 

minimo 120 pixels entre o centro dos olhos. 

02 | 2 leitores biométricos baseado em técnica digital scanner 

de captura de impressao digital com tecnologia 

eletroluminescente, com resolugdo de 500dpi, area RS 

efetiva de captura de 40.64mm x 38.1mm e interface de 477713 R$ 9.554,26 

comunicagdo e alimentagdo usb2.0, permite captura no | 

modo pousado e rolado, possui modo de captura de 1 ou 

dedos simultdneos no modo pousado e um dedo rolado 

Rua Francisco Maciel da Silva, Icó-CE CEP:63.4300-00 

o/
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[ também com a funcionalidade de identificagao e recorte 

correto da dobra  interfalangiana e  perfeito 

posicionamento da imagem. rejeicdo automatica das 

impressoes digitais baseadas em silicone e outros 

materiais comuns de falsificagao. possui grau de protegao 

ip65 da area de captura para o case. 

03 | 2 dispositivos para coleta biométrica da assinatura, com 

‘resolugéo de 1800 dpi e tecnologia de leitura por 

ressonancia eletromagnética (EMR). é leve e tem um 

design ergonémico que garante o apoio da mao durante a 
R$ 

assinatura. possui tela TFT LCD amorfa de 5,6 polegadas 3:660/14 R$7.320,28 

com vidro antirreflexo, que garante uma boa visualização, | | * 

e apresenta linha guia no display para auxílio visual. a 

conectividade é feita por meio de um cabo usb, para 

rápida comunicação. possui uma caneta sem bateria. 

04 2 Módulos de cenário fotográfico módulo de cenário 

fotográfico leve e resistente confeccionado em alumínio e | 

plastico de alta resisténcia. Possui cor preta e resistente 

a oxidagdo. O painel para fotografia proporciona um 

fundo totalmente branco e sem brilhos ou sombras na 

imagem. Possui também um lado em cinza 18% que R$ 

pode ser utilizado para a calibração do dispositivo (ajuste | 4.587,99 

de White balance). Permite o ajuste de altura da base do | 

painel entre 0.45m e 0.85m do chão. Possui haste 

telescópica de três seções e que permite a montagem 

R$ 9.175,98 

uso sem a necessidade de ferramentas ou 

conhecimentos prévios do produto. 

Valor Total R$ 48.427,58 QUARENTA E OITOMIL 

QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA E R$ 48.427,58 

OITO CENTAVOS 

O valor estimado da contratação é de R$ 48.427,58 A validade do contrato será de 12 

meses, podendo ser prorrogado por igual período conforme manifestação prévia da 

Rua Francisco Maciel da Silva, Icó-CE CEP:63.4300-00
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secretaria contratante, devidamente justificada e de acordo com o descrito na lei 14. wfil 

2021. Assim, a prorrogagéo decorrera do interesse da secretaria contratante em tempo habll 

antes do seu vencimento. 

2) Fundamentacdo da contratagdo, que consiste na referéncia aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando nao for possivel divulgar esses 

estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

A presente licitagdo tem por fundamento o Estudo Técnico Preliminar — ETP que se encontra 

em apéndice, o qual se posicionou favoravelmente a contratação dos equipamentos. Assim, 

sob os prismas econémico-financeiro, sustentével e eficiente a aquisicao se mostra vantajosa 

para o municipio. 

3) Descrigdo da solugdo como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

A fim de solucionar as exigéncias da PEFOCE, que delimitou para os municipios a lista de 

itens necessarios para emissao de carteiras de identidades a partir do ano de 2025, a autoria 

deste ETP entende que a solugdo mais vantajosa para a administragdo é a aquisição junto 

ao mercado fornecedor de 2kit's de equipamentos periféricos para a Casa do Cidadão 

icoense. Assim a justificativa par a licitagao se deve tanto por razées econémicas, como por 

competitividade na disputa entre fornecedores, que por sua vez garante maior lisura e menor 

prego para a contratante. 

Para tanto, entende-se com fulcro no art. Art. 75, caput, inciso Il que a dispensa de licitação é 

apropriada para adquirir os bens permanentes que atendem as demandas de emissdo de 

CIN no municipio de Icd. Com efeito, a manutenção dos equipamentos deve ser efetuada 

pela contratante através da equipe de técnicos proprios ou contratados de modo 

terceirizados, não obstante tal fato ndo afasta a garantia minima de 1 ano para todos os 

equipamentos adquiridos de acordo com os termos do fabricante. 

Devendo a administragao proceder, em casos de danos nos produtos, com a solicitação da 

garantia para reparar os danos e prosseguir com o uso dos equipamentos, em perfeito 

estado de funcionamento. Assim, a solugdo como um todo envolve a aquisigdo dos 

equipamentos e a capacitagdo dos servidores da unidade que fardo o treinamento junto a 

PEFOCE na cidade de Fortaleza, concomitantemente & execugdo deste estudo, ou 

posteriormente apds a entrega dos itens. Insta destacar que a equipe já dispõe de 

experiéncia na area, advinda do tempo que exerce as atividades, logo o treinamento podera 
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ser dispensado em caso de proficiência por parte dos servidores que executarão o sistema, 

cabendo à direção máxima do órgão providenciar e garantir o aperfeiçoamento da equipe. 

Para tanto, faz-se necessário realizar procedimento licitatório por meio de dispensa 

eletrônica de licitação, com fulcro na Lei 14.133 de 2021, Art. 75. É dispensavel a licitação: |l 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras; 

4) Requisitos da contratação; 

Atender ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

Atender as especificações descritas no Anexo — | da PEFOCE para todos os itens; 

Não está impedida de contratar com a administração pública; 

Cumprir todas as exigências contratuais; 

Entregar a mercadoria no almoxarifado central do município; 

Fornecer a mercadoria com todos os custos de transporte e tributos; 

4.1. Habilitação Jurídica 

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão 

Equivalente, do domicilio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e 

comprovação de eleição de seus administradores atuais; 

d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 

PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos das 

empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e 

modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva 

consolidação; 
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e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, 

acompanhado de coépia de identidade, CPF e comprovagdo de eleição de seus 

administradores atuais. 

f) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundag&o e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

g) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitagéo ficara condicionada a 

verificagdo da autenticidade no sitio www.portaldoempreendendor.gov.br. 

h) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF: de Socio Administrador ou do 

titular da empresa ou outro documento oficial de identificagdo com foto valido na forma da lei. 

OBS: OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERAO ESTAR ACOMPANHADOS DE 

TODAS AS ALTERAGOES OU DA CONSOLIDAGAO RESPECTIVA. 

4.2. Habilitagdo Fiscal, Social e Trabalhista 

a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas; 

b) Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 

caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o objeto contratual; 

c) A comprovagéo de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da 

Certiddo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa 

da Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

d) A comprovagdo de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) A comprovagao de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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f) Prova de situagdo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FéTS), 

através de Certificado de Regularidade (CRF); 

g) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a 

apresentacao de certiddo de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943, 

conforme Lei 12.440, de 07 de julho de 2011. 

4.3. Qualificagao Econémico-Financeira 

4.3.1 Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor — Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

4.3.2. Balango patrimonial e demonstrações contabeis (DRE) dos (02) dois ultimos 

exercicios sociais/fiscais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente 

registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 

encerramento do Livro Diario — estes termos devidamente registrados na Junta Comercial — 

constando ainda, no balango, o nimero do Livro Diario e das folhas nos quais se acha 

transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 

compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente 

assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituigdo por balancetes ou 

balangos provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha 

mais de 03 (trés) meses da data de apresentagao da proposta; 

4.3.3. Serão considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstragdes 

Contabeis. Assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 

sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraido; 

b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anénimas regidas pela 

Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 

licitante; ou publicados na imprensa oficial da Unido, ou do Estado, ou do Distrito Federal 

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 

circulagdo editado na localidade em que está a sede da companhia; 
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do Iocalxde_ Stz 

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera 

sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro 

na Junta Comercial; 

d) As empresas constituidas a menos de um ano: apresentardo deverdo apresentar 

demonstrativo do Balango de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 

encerramento do Livro Diário — estes termos devidamente registrados na Junta Comercial 

assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

4.3.4 Entende-se que a expressão “na forma da lei" constante no item 10.3.3.3, no minimo: 

balango patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de 

abertura e encerramento). 

4.3.5 As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado. 

4.3.6 A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituragdo Digital — SPED podera 

representa-lo na forma da lei. 

4.3.7 Entende-se que a expressao ‘na forma da lei" constante no item 10.3.3.6 engloba, no 

minimo: 

a) Balango Patrimonial; 

b) DRE — Demonstragao do Resultado do Exercicio; 

c) Termos de abertura e de encerramento; 

d) Recibo de entrega de escrituragdo contabil digital; (Para efeito o que determina o artigo 2° 

do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

OBS: A autenticação de livros contabeis das pessoas juridicas ndo sujeitas ao Registro do 

Comeércio, podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituragéo Digital — SPED, instituido 

pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentagdo de escrituragéo 

contabil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda. (Artigo 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
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4.3.8 As copias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

4.3.9A Escrituragao Digital devera estar de acordo com as Instrugdes Normativas (RFB nº 

1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituragéo Digital — SPED. 

Para maiores informagdes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a 

exigéncia de apresentagdo do Balango Patrimonial do Ultimo exercicio social, a ser 

apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instrugdes Normativas da RFB, bem como 

o que determina a Jurisprudéncia no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro 

Valmir Campelo. 

4.3.10 Com base nas informagdes constantes das Demonstrações Contébeis/Financeiras, as 

empresas deverdo apresentar o calculo dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas 

as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e 

formulagdes: a boa situação financeira, sera baseada na obtengdo de indices de Liquidez 

Geral (LG), maior que ou igual a um (>1), Solvéncia Geral (SG), maior que ou igual a um (>1) 

e Liquidez Corrente (LC), maior que ou igual a um (>1), resultantes da aplicação das 

formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC = __Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

4.3.10.1 Justificativa da exigéncia dos indices financeiros (Acórdão 354/2016-Plenario-TCU| 

Sumula 289 | Relator: José Mucio Monteiro): 

a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto & empresa possui em disponibilidades, bens e 

direitos realizaveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigagdes, com 

vencimento neste periodo; 
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) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em rlerãÉÉLT 

dlsponlvels, bens e direitos realizaveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas 

de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possivel liquidação das 

obrigagoes. 

Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigagdes a curto prazo são equivalentes. 

Se menor que 1: N&o haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigagoes a curto 

prazo, caso fosse preciso; 

c) O indice de Solvéncia Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispde em 

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos, 

também os permanentes. Para os trés indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado “>1” 

é recomendavel a comprovagéo da boa situagéo financeira (o que demonstraria um equilibrio 

nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria 

a condigdo da empresa. Mas há excegdes. 

Justifica-se tal exigéncia, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 

aplicabilidade destas férmulas, e assim, ficando comprovado que a exigéncia dos indices se 

faz necessario ante a comprovagéo da capacidade econdmico-financeira do (a) empresa (s) 

participante (s) na perspectiva de execugdo de um possivel futuro contrato com a 

Administragdo Publica. Logo, entende-se que as exigéncias acima, atendem aos padrões de 

requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas 

demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado 

com base no Acérdao 5026/2010-Segunda Camara-TCU | Relator: Augusto Sherman. 

4.5 - DECLARAGOES COMPLEMENTARES 

4.5.1 A proponente devera DECLARAR em documento tnico (conforme modelo Anexo |ll e 

IV): 

a) Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituigao; 

b) N&o possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forgado, observando o disposto nos incisos |ll e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da 

Constituicao Federal; 
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c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitagdo e que a mesma não foi declarada 

inidénea por Ato do Poder Publico Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 

licitar, contratar ou transacionar com a Administragdo Publica ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso Il e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

d) Não possui funcionario publico no quadro societario da empresa; 

e) Esta adequada a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — Lei nº 13.709/2018; 

f) Conhece na integra o Edital, esta ciente e concorda com as condigdes impostas nele e em 

seus anexos, ao passo que se submete as condigdes nele estabelecidas, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituigdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatoério; 

g) Atende aos requisitos de habilitagdo, e o declarante responderd pela veracidade das 

informagdes prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

h) DECLARA que o célculo do valor da contratagdo considera taxa de risco compativel com o 

objeto da licitagao e com os riscos atribuidos ao contratado. 

5) Modelo de execução do objeto, que consiste na definicdo de como o contrato 

devera produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 

Após a assinatura do contrato pelas partes, a secretaria deverá solicitar ordem de compra e 

empenho e assim produzir seus efeitos de execução contratual para que a empresa possa 

prosseguir com o envio da mercadoria para a SETAS. 

A entrega devera ser realizada no almoxarifado central do municipio, localizado na Rua 

Francisco Maciel n°2114, bairro - Centro que dará entrada no patriménio da prefeitura e 

tombamento nos bens. 

Em seguida, a secretaria, em posse dos bens já assinados com o termo de responsabilidade, 

instalaré os equipamentos na Casa do Cidaddo de Icd, localizada na Rua Carlos Lineman 

Peixoto n°100, Bairro Novo Centro. Por fim, os servidores deverão ser capacitados junto ao 

órgão estadual da PEFOCE, o que não implica em danos para a parte contratada, apenas 

obrigagdo para a diregdo maxima do 6rgao que se responsabilizara pela qualificagao do 

pessoal. 
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A manutengdo quanto ao bom funcionamento dos produtos é de responsabilidade da 

contratante, cabendo a responsabilidade de garantir de 1 ano todas as mercadorias 

entregues, devendo os custos de transpor serem de responsabilidade da contratada. 

6) Modelo de gestdo do contrato, que descreve como a execugdo do objeto sera 

acompanhada e fiscalizada pelo 6rgao ou entidade; 

O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avencadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 

consequéncias de sua inexecugao total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisagao ou suspensao do contrato, o cronograma de 

execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediantes simples apostila. 

As comunicagdes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para 

esse fim. 

O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adogdo de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato 

A gestão do contrato cabera: 

A coordenagdo das atividades relacionadas à fiscalizagéo técnica, administrativa e setorial e 

dos atos preparatérios a instrugao processual e ao encaminhamento da documentagao 

pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos procedimentos relativos a 

prorrogagéo, a alteragéo, ao reequilibrio, ao pagamento, a eventual aplicação de sangoes e a 

extingao dos contratos, entre outros. 

O gestor do contrato é responsavel por coordenar e acompanhar as fiscalizações técnica e 

administrativa, e tomar decisdes sobre prorrogagao, alteragdo, reequilibrio, pagamento, 

sanções e extingao do contrato. Para tanto, ele analisa os relatérios e toda a documentagao 

apresentada pela fiscalizagdo e coordena os atos preparatérios a instrugao processual. 

Quando necessario, tomara providéncias para a formalizagao de processo administrativo de 

responsabilizagao para fins de aplicagao de sanções. 

A fiscalizagao do contrata cabera: 

O acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execugao do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da 
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prestagéo ou da execugdo do objeto estao compativeis com os indicadores estabelecidos [ 

edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administragao, com o 

eventual auxilio da fiscalizagdo administrativa. Ao fiscal cabera acompanhar a execução do 

contrato prevista no modelo de execugdo do objeto e garantir que as exigéncias de carater 

técnico do objeto sejam cumpridas, assegurando os melhores resultados para a 

Administragao. 

7) Critérios de medigao e de pagamento; 

A entrega da mercadoria devera esta seguida das cinco certiddes, a saber: federal, estadual, 

trabalhista, FGTS e municipal, todas vigentes, ou positivas com efeito negativo. A nota fiscal 

devera conter os dados basicos de identificagdo como número do contrato e dados 

bancérios. Os itens deverdo ser entregues em embalagens novas, sem rasuras ou quaisquer 

danos a fim de que o responsavel pelo almoxarifado ateste o recebimento tal qual consta nas 

especificagdes de compra e conformidade. Logo após o processo de recebimento a nota 

sera atestada e seguira para liquidagdo e pagamento conforme cronograma de pagamento 

da prefeitura. Em todo caso, o pagamento ocorrera em até 30 dias após a liquidagao, 

respeitado a ordem cronolégica e a disponibilidade financeira. 

8) Forma e critérios de selecao do fornecedor; 

A contratagdo sera por meio de plataforma eletronica, cujo sistema on-line estara descrito no 

edital. Outrossim, a justificativa para o enquadramento como dispensa esta de acordo com a 

Lei 14.133 de 2021, Art. 75. É dispensavel a licitagao: Il - para contratação que envolva 

valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e 

compras; Por conseguinte, o critério de julgamento sera de acordo com a Seção Ill, Dos 

Critérios de Julgamento, Art. 33. O julgamento das propostas sera realizado de acordo com 

os seguintes critérios: | - menor prego; 

9) Estimativas do valor da contratagdo, acompanhadas dos pregos unitarios 

referenciais, das memérias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 

parametros utilizados para a obtenção dos pregos e para os respectivos calculos, que 

devem constar de documento separado e classificado; 

(ANEXO) 

Rua Francisco Maciel da Silva, Icó-CE CEP:63.4300-00
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UNIDADE GESTORA: SMAS ‘ 

ORGAO: 19 - SECRETARIA DA ASSISTENCIAL SOCIAL 

UNIDADE ORGAMENTARIA: 19.01 - SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJ. ATIVIDADE: 2.066 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO 

TRABALHO E ACAO SOCIAL 

FUNGAO: 08 - ASSISTENCIA SOCIAL 

SUB-FUNGAO: 122 - ADMINISTRAGAO GERAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE: 1500000000 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Ico, 26 de novembro de 2024 

ª Ieªggªpq 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Rua Francisco Maciel da Silva, Icó-CE CEP:63.4300-00
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ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

D) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as alterações 

contratuais, se houver ou da consolidação; Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; 

Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da 

diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. 

1) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da 
empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso. 

REGULARIDADE FISCAL 

D) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

IT) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

11T) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 

licitante. 

IV) A comprovagdo de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da Certidão de 

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da Unido (CND), 

emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de 

outubro de 2014; 

V) A comprovagdo de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de Certidao 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

VD A comprovagdo de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

VII). Prova de situagdo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 

Certificado de Regularidade de Situação — CRS e; 

VIII). Prova de situagdo regular perante a Justi¢a do Trabalho, através da Certidao Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

IX — Declaragdo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 

cumpre a proibigdo prevista no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal. — ou seja, de que não 

utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de
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trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da propria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possivel. Identificar quem assinou. 

QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRO 

D Balango patrimonial e demonstragdes contabeis (DRE) dos últimos dois exercicios fiscais, já exigiveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 

dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diério - estes termos devidamente registrados na Junta 

Comercial. 

DECLARACOES 

D) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, emitida por 

um periodo de até 90 (noventa) dias, salvo previsdo de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, 
ficando a licitante responsavel por juntar a respectiva comprovagio OU Declaragdo de responsabilidade do 
licitante para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificagdo como 
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condi¢des do Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu art. 3°, podendo ser utilizado modelo préprio; 

II) Declaragao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre 

a proibição prevista no art. 7° da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condigao 

de aprendiz.
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ANEXO III 

MINUTA DE PROPOSTA DE PRECOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Ao setor de 

Razao Social: 

CNPJ nº: 

Enderego: 

Fone: 
Representante: 

Cargo: 

E-mail: 

Tel: 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação nº. , com o 

PREÇO GLOBAL de R$ ( * 

OBJETO: 

Valor Valor 

Ttem Descrição Unid. | Quant. | Estimado estimado 
Unit. R$ total R$ 

1 KXXXXXXXXXXXXXX; UND 01 
Total estimado R$ 

VALOR GLOBAL: R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência. 

A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2024. 

Responsável Legal
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ANEXO IV 5 

TERMO DE CONTRATO N° XXX/2024-DL 

CONTRATAGAO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE ICÓ, POR 
INTERMEDIO DO (A) XXXXXXXXX DA PREFEITA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXX. 

0O MUNICIPIO DE lCÓ, Inscrito no CNPJ Nº 07.669.682/0001-79, com sede à Rua Rua Ilídio Sampaio, 

2131 - Centro - Icó/CE, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, Luciano Alves Marques, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº: 79.034.153/0001-00, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXX, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado por XXXXXXXX, inscrito no CPF: XXXXXXXX, sócio 

Administrador da empresa, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX/2024-DL, e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 

XXXX/2024- DL, mediante as clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratagio de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 

2.1. O prazo de vigéncia da contratagio é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 

prorrogavel na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condigdes e os pregos permanecem vantajosos para a Administragdo, permitida a negociagdo 

com o contratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execugdo contratual, o modelo de gestdo, assim como os prazos e condigdes de 

conclusio, entrega, observagdo e recebimento definitivo constam no Termo de Referéncia, anexo a este 

Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 

4.1. Não sera admitida a subcontratag@o do objeto contratual. 

E CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1.1. O valor total da contratação ¢ de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXX). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.
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5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerdo dos quantitativos de servigos efetivamente prestados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento sera realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. 

5.2.3. Justificamos a não adogdo do Cartdo de Pagamento previsto no art. 75, $ 4°, da Lei nº 14.133/21, 

como meio preferencial para pagamento, haja vista a auséncia de regulamentagdo municipal sobre a 

matéria, e pela auséncia de operacionalizagio de tal sistematica pelas instituições financeiras 

legalmente estabelecidas na sede do municipio. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo maximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execugdo do objeto do contrato. 

5.3.3.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, 

mediante aplicagdo do indice IPCA-E de corregao monetaria. 

5.4, CONDICOES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissio da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratagio, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverd comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissdo; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O periodo respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 
N Eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidagao da 

despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizagio da situagio, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a documentagao 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devera realizar 

consulta aos sitios eletrdnicos oficiais para: a) verificar a manutengdo das condigdes de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impega a participação em licitação, no ambito do 
órgão ou entidade, proibigdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas 

indiretas.
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5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios 

eletrônicos oficiais. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrera a retenção tributdria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovagao, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os pregos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 

do orgamento estimado, em XX/XX/2024. 

6.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 
serdo reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do indice IPCA-E, exclusivamente para as 

obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou ndo divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao 
Contratado a importancia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferigdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(3ao), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitui¢ao, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação entao em vigor. 

6.7. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigagdes do Contratante:
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratadodo valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, $2º, da Lei nº 14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercicio da atividade. 

8.1.2. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, 10); 

8.1.3. Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender 
as recomendacdes de boa técnica e a legislagdo de regéncia; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, 

defeitos ou incorregdes resultantes da execugdo ou dos materiais empregados;
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8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizagio ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.1.7. Quando não for possivel a verificagio da regularidade junto aos sitios eletronicos 

oficiais, a empresa contratada deverd entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do 

contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestagdo dos servigos, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certiddo conjunta 

relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 

Certidio de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 

CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, Convenção, 

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdencirias, tributarias e as demais previstas em 

legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos a execugdo do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutengdo e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessario a execugdo do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condigdes de seguranga, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovação, 

quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial 

descritivo ou instrumento congénere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitação na licitagdo, ou para qualificagdo, na 
contratagao direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
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8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGACOES PERTINENTES À LGPD 

91 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

94 A Administragdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperagdo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

elimina-los, com exceção das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentago para fins de comprovagio do cumprimento de obrigagdes 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 

9.6 É dever de o contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cléusula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa cléusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 

9.9 O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel 
justificadamente, quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagio, em caso de eventuais omissdes, 

desvios ou abusos. 

9.10.1  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administragdo nas hipoteses previstas na LGPD.
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9.11 O contrato esté sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides 

técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convénios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deverao ser comunicados 

à autoridade nacional. 

10. CLAUSULA DECIMA-GARANTIA DE EXECUCAO 

10.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a)  der causa a inexecugdo parcial do contrato; 

b)  der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragio ou ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

¢)  der causa a inexecugdo total do contrato; 

d)  deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 

€)  ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

f) — não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratagio, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g)  ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

Jjustificado; 

h)  apresentar declaragdo ou documentagio falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletronica ou execugdo do contrato; 

i) fraudar a contratagdo ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

j)  comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k)  praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagdo; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serdo aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as seguintes 

sangoes: 

i) Adverténcia, quando o Contratado der causa à inexecugdo parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposigdo de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, ¢, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, 

d, e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratéria de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
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(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 

11.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7°). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagdo (art. 157) 

11.42.Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferenga sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 30 (tinta)dias, a contar da data do recebimento da 

comunicagdo enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sangdes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 

158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicagdo das sangdes serdo considerados (art. 156, §1°): 

a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitagdes e contratos da Administragdo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administração, a 
pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de anlise juridica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins de
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragio de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINCAO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orcamentarios para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato ndo mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extingdo nesta hipótese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, desde 

que haja a notificagdo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedéncia desse dia. 

12.1.3. Caso a notificagdo da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrerd após 2 

(dois) meses da data da comunicago. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei 

12.2.2. A alteragio social ou modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa nao 

ensejaré rescisdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operagdo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido: 

12.3.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizagdes e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTACAO ORCAMENTARIA 

13.1. A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos aprovação da Lei 

Orgamentéria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. Na dotação: 

XXXXXXXXXXXX. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi¢des contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais 

dos contratos. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAGCOES 

15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021.
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15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessaria, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Icó/Ce para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

- Termo de Contrato que ndo possam ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §1° da Lei nº 

14.133/21. 

ICO/CE, XX de XXXXXX de 2024 

CONTRATANTE: CONTRATADA: 

XXXXXXXXXXX EMPRESA: XXXXXXXXXXXX 

Sr(a). XXXXXXXXXXXX CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXX 

Ordenador de Despesas NOME: XXXXXXXXXXX 

- Sécio Administrador - CPF/MF sob nº 

AXXXXXXXXXXXX 

TESTEMUNHAS: 

2 

CPF:
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ANEXO AO CONTRATO 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

PREFETURA MUNICIPAL DE j 

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA: XXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXX, no valor 

R$ XXXXXXXX. 

Valor Valor 

Item Descricdo Unid. | Quant. | Estimado | estimado 

Unit. R$ total R$ 

1 KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; UND| XX |[XXXXXX| XXXXX 

R$ 
Total | yxxxxx 

VALOR GLOBAL: R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).


